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O presente Aviso visa o apoio a projetos que contemplem a implementação de medidas de 
eficiência energética nas infraestruturas e equipamentos existentes da Administração Local, 
com recurso a apoio de subvenção reembolsável e subvenção não reembolsável, esta última, 
obrigatória para as auditorias e estudos. 

Neste sentido, a Comissão Diretiva do PO Regional do Alentejo entendeu proceder à abertura 
do presente Aviso, e agora divulgado através do sítio da internet no Portal 2020. 

A listagem de operações indicada no Quadro de Investimentos do Anexo 3 do contrato do Pacto 
para o Desenvolvimento e Coesão Territorial não é de natureza vinculativa, podendo ser 
apresentadas candidaturas de outras operações desde que tal alteração seja objeto de 
apreciação favorável por parte da Comunidade Intermunicipal/ Área Metropolitana e respeite o 
limite da dotação contratualizada na Prioridade de Investimento 4.3. 

 

2. Período para Receção de Candidaturas 

A receção de candidaturas decorrerá em fases, cada uma com uma dotação máxima indicativa 
de FEDER de 11.417 milhões de euros, nos períodos seguintes:  

 1.ª Fase: de 15 de novembro de 2017 às 18:00h do dia 5 de janeiro de 2018;  
 2.ª Fase: de 6 de janeiro de 2018 às 18:00h do dia 28 de fevereiro de 2018 
 3.ª Fase: de 1 de março de 2018 às 18:00h do dia 30 de abril de 2018; 
 4.ª Fase: de 1 maio de 2018 às 18:00h do dia 28 de junho de 2018; 
 5.ª Fase: de 1 julho de 2018 às 18:00h do dia 31 de agosto de 2018; 
 6.ª Fase: de 1 setembro de 2018 às 18:00h do dia 31 de outubro de 2018; 
 7.ª Fase: de 1 novembro de 2018 às 18:00h do dia 28 de dezembro de 2018 

 

 

3. Preparação e submissão das candidaturas 
 

 Submissão das candidaturas 

a) As candidaturas deverão ser submetidas exclusivamente através do Balcão 2020 através do 
preenchimento e submissão de formulário próprio, instruídas de acordo com as disposições 
previstas no Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 
215/2015, de 6 de outubro, e nos termos e condições fixadas no presente Aviso; 

b) Para efeitos de apresentação de candidaturas o beneficiário deverá obter a credenciação 
prévia necessária no Balcão Único do Portugal 2020; 

c) O formulário de candidatura deve ser devidamente preenchido pelo beneficiário no Balcão 
Único do Portugal 2020, devidamente acompanhado de todos os documentos indicados no 


